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PUBLICAÇÃO DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONAMA 06/1986 

 

O MUNICÍPIO DE PENEDO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Praça Barão de Penedo, n° 19, Centro Histórico, Penedo/AL, CEP 57.200-000, inscrito 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 12.243.697/0001-00, torna 

público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos de Penedo, por meio do Processo Digital nº 2026.11021878610.SOLL.PMP, 

solicitação de  Autorização Ambiental- AUT referente à Pavimentação  das Ruas 

Dr. José Lins, Armando Lima Júnior, Jatobá, Djalma Gomes de Souza, Travessa 

Guarani e Rua Projetada do Loteamento São Judas Tadeu, situadas no município 

de Penedo/AL. 
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PORTARIA N.º 312, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
ADMINISTRATIVO DA ORDEM DE
FORNECIMENTO Nº 655/2025, 656/2025,
657/2025, 658/2025, 659/2025, 660/2025,
661/2025, 662/2025, 663/2025, 664/2025,
665/2025, 667/2025 e 668/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
25/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Bruno Borella de Lima Tolêdo, Matrícula nº 03,
para exercer as funções de fiscal administrativo e controle das ações pertinentes ao
Ordem de Fornecimento nº 655/2025, 656/2025, 657/2025, 658/2025, 659/2025,
660/2025, 661/2025, 662/2025, 663/2025, 664/2025, 665/2025, 667/2025 e 668/2025,
quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº
25/2025, tencionando a aquisição de equipamentos para saúde e instrumentais cirúrgicos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;

III. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais
constantemente, preservando a atualização documental;

IV. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem
sob sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

V. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada,
de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;
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VI. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às
diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento
da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público;

VII. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

VIII. Indicar eventuais glosas das faturas

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do CONISUL
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Bruno Borella de Lima Tolêdo, portador(a) do CPF nº 046.742.904-90,
matrícula nº 03, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 12 de Fevereiro de 2026

Bruno Borella de Lima Tolêdo
Servidor do CONISUL
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PORTARIA N.º 313, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
655/2025, 656/2025, 657/2025, 658/2025,
659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025,
663/2025, 664/2025, 665/2025, 667/2025 e
668/2025, ORIUNDO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO
COMPARTILHADA Nº 25/2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) REGINA DUARTE A SILVA, Matrícula: 53070, do
município de Batalha para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 655/2025, 656/2025, 657/2025, 658/2025,
659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025, 663/2025, 664/2025, 665/2025, 667/2025 e
668/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo
Administrativo nº 25/2025, tencionando a aquisição de equipamentos para saúde e
instrumentais cirúrgicos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;
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V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, REGINA DUARTE A SILVA, portador(a) do CPF: 077.280.844-96, Matrícula:
53070 declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são
inerentes.

Maceió, em 12 de fevereiro de 2026

REGINA DUARTE A SILVA
CPF nº 077.280.844-96
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PORTARIA N.º 314, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
655/2025, 656/2025, 657/2025, 658/2025,
659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025,
663/2025, 664/2025, 665/2025, 667/2025 e
668/2025, ORIUNDO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO
COMPARTILHADA Nº 25/2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) José Cícero Noberto de Souza, Matrícula: 1589,
do município de Boca da Mata para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 655/2025, 656/2025, 657/2025, 658/2025,
659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025, 663/2025, 664/2025, 665/2025, 667/2025 e
668/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo
Administrativo nº 25/2025, tencionando a aquisição de equipamentos para saúde e
instrumentais cirúrgicos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;
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V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, José Cícero Noberto de Souza, portador(a) do CPF: 019.365.124-67,
Matrícula: 1589 declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 12 de fevereiro de 2026

José Cícero Noberto de Souza
CPF nº 019.365.124-67
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PORTARIA N.º 315, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
655/2025, 656/2025, 657/2025, 658/2025,
659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025,
663/2025, 664/2025, 665/2025, 667/2025 e
668/2025, ORIUNDO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO
COMPARTILHADA Nº 25/2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Jane Lúcia Silva Ferreira, Matrícula: 039, do
município de Igaci para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações pertinentes
ao Ordem de Fornecimento nº 655/2025, 656/2025, 657/2025, 658/2025, 659/2025,
660/2025, 661/2025, 662/2025, 663/2025, 664/2025, 665/2025, 667/2025 e 668/2025,
quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº
25/2025, tencionando a aquisição de equipamentos para saúde e instrumentais cirúrgicos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;
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V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Jane Lúcia Silva Ferreira, portador(a) do CPF: 739.882.004-68, Matrícula:
039 declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são
inerentes.

Maceió, em 12 de fevereiro de 2026

Jane Lúcia Silva Ferreira
CPF nº 739.882.004-68
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PORTARIA N.º 316, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
655/2025, 656/2025, 657/2025, 658/2025,
659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025,
663/2025, 664/2025, 665/2025, 667/2025 e
668/2025, ORIUNDO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO
COMPARTILHADA Nº 25/2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Adenildo Neves de Souza Filho,Matrícula: 5529,
do município de Olho D9água das Flores para exercer as funções de fiscal técnico e controle
das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 655/2025, 656/2025, 657/2025,
658/2025, 659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025, 663/2025, 664/2025, 665/2025,
667/2025 e 668/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo
Administrativo nº 25/2025, tencionando a aquisição de equipamentos para saúde e
instrumentais cirúrgicos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;
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V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Adenildo Neves de Souza Filho, portador(a) do CPF: 112.097.354-66,
Matrícula: 5529 declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 12 de fevereiro de 2026

Adenildo Neves de Souza Filho
CPF nº 112.097.354-66
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PORTARIA N.º 317, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
655/2025, 656/2025, 657/2025, 658/2025,
659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025,
663/2025, 664/2025, 665/2025, 667/2025 e
668/2025, ORIUNDO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO
COMPARTILHADA Nº 25/2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Mayra Geovanna Gonzaga Nascimento, do
município de Porto Real do Colégio para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 655/2025, 656/2025, 657/2025, 658/2025,
659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025, 663/2025, 664/2025, 665/2025, 667/2025 e
668/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo
Administrativo nº 25/2025, tencionando a aquisição de equipamentos para saúde e
instrumentais cirúrgicos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;
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V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Mayra Geovanna Gonzaga Nascimento, portador(a) do CPF: 084.618.025-
19, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são
inerentes.

Maceió, em 12 de fevereiro de 2026

Mayra Geovanna Gonzaga Nascimento
CPF nº 084.618.025-19
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PORTARIA N.º 318, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
655/2025, 656/2025, 657/2025, 658/2025,
659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025,
663/2025, 664/2025, 665/2025, 667/2025 e
668/2025, ORIUNDO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO
COMPARTILHADA Nº 25/2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Isadora Maria da Silva Lima Cavalcante,
Matricula: 085/2025, do município de Rio Largo para exercer as funções de fiscal técnico e
controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 655/2025, 656/2025,
657/2025, 658/2025, 659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025, 663/2025, 664/2025,
665/2025, 667/2025 e 668/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos
do Processo Administrativo nº 25/2025, tencionando a aquisição de equipamentos para
saúde e instrumentais cirúrgicos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;
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V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Isadora Maria da Silva Lima Cavalcante, portador(a) do CPF: 097.701.364-
25, Matricula: 085/2025, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções
que lhes são inerentes.

Maceió, em 12 de fevereiro de 2026

Isadora Maria da Silva Lima Cavalcante
CPF nº 097.701.364-25
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PORTARIA N.º 319, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
655/2025, 656/2025, 657/2025, 658/2025,
659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025,
663/2025, 664/2025, 665/2025, 667/2025 e
668/2025, ORIUNDO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO
COMPARTILHADA Nº 25/2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Isabel Wanderley Silva Moura, Matricula: 1279,
do município de Senador Rui Palmeira para exercer as funções de fiscal técnico e controle
das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 655/2025, 656/2025, 657/2025,
658/2025, 659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025, 663/2025, 664/2025, 665/2025,
667/2025 e 668/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo
Administrativo nº 25/2025, tencionando a aquisição de equipamentos para saúde e
instrumentais cirúrgicos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;
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V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Isabel Wanderley Silva Moura, portador(a) do CPF: 007.917.344-63,
Matricula: 1279, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 12 de fevereiro de 2026

Isabel Wanderley Silva Moura
CPF nº 007.917.344-63
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PORTARIA N.º 320, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
655/2025, 656/2025, 657/2025, 658/2025,
659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025,
663/2025, 664/2025, 665/2025, 667/2025 e
668/2025, ORIUNDO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO
COMPARTILHADA Nº 25/2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Jeferson Melo Farias, Matricula: 344, do
município de São Brás para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 655/2025, 656/2025, 657/2025, 658/2025,
659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025, 663/2025, 664/2025, 665/2025, 667/2025 e
668/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo
Administrativo nº 25/2025, tencionando a aquisição de equipamentos para saúde e
instrumentais cirúrgicos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;
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V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Jeferson Melo Farias, portador(a) do CPF: 072.253.524-40, Matricula: 344,
declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes.

Maceió, em 12 de fevereiro de 2026

Jeferson Melo Farias
CPF nº 072.253.524-40
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PORTARIA N.º 321, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
655/2025, 656/2025, 657/2025, 658/2025,
659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025,
663/2025, 664/2025, 665/2025, 667/2025 e
668/2025, ORIUNDO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO
COMPARTILHADA Nº 25/2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) JANIKELLE DA SILVA TAVARES, Matricula: 5525,
do município de São Sebastião para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 655/2025, 656/2025, 657/2025, 658/2025,
659/2025, 660/2025, 661/2025, 662/2025, 663/2025, 664/2025, 665/2025, 667/2025 e
668/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo
Administrativo nº 25/2025, tencionando a aquisição de equipamentos para saúde e
instrumentais cirúrgicos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;
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V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, JANIKELLE DA SILVA TAVARES, portador(a) do CPF: 077.284.014-83,
Matricula: 5525, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 12 de fevereiro de 2026

JANIKELLE DA SILVA TAVARES
CPF nº 077.284.014-83
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